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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO
ADMINISTRATIVO  C/C  PRECEITO  COMINATÓRIO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  DE  NÃO  FAZER.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  ACOLHENDO  TÃO
SOMENTE  O  PEDIDO  ANULATÓRIO.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO
DE  DEFESA.  INEXISTÊNCIA.  PROVA
TESTEMUNHAL.  MATÉRIA  EMINENTEMENTE  DE
DIREITO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  330,  I,  DO CPC.
POSSIBILIDADE.  INOCORRÊNCIA  DE  ERROR  IN
PROCEDENDO. DESPROVIMENTO.

- Havendo o Julgador entendido que a matéria tratada
era eminentemente  de  direito,  e  que  as  provas
documentais  acostadas  aos  autos  tornavam
desnecessária a realização de prova testemunhal, nada
há que reparar, admitindo-se, nos termos do art. 330, I,
do CPC, o julgamento antecipado da lide.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 341.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Edvardo Herculano

de  Lima,  inconformado com a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  Civil
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Pública Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo c/c Obrigação de Fazer

e Não Fazer movida pelo Ministério Público Estadual, na qual o Magistrado da

2ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande julgou

procedente em parte o pedido.

Em suas razões recursais,  o Apelante, em síntese, pleiteou a

nulidade da Sentença por cerceamento de defesa. Disse que não caberia o

julgamento antecipado da lide, tendo em vista que havia requerido a produção

de prova testemunhal. Disse, ainda, que não houve julgamento da reconvenção

(fls. 280/290).

Contrarrazões pelo Apelado às fls. 300/305.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento da Apelação Cível (fls. 311/316).

É o relatório.

VOTO

Nos  termos  do  art.  99,  §  3º,  do  CPC,  defiro  a  gratuidade

judiciária pleiteada.

Feito isso, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça, visando

orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal referente

à aplicação da regra do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),

editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2,

que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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Portanto, como não só a Decisão Recorrida e o Recurso contra ela

manejado se  deram em data  anterior  a  17.03.2016,  à  hipótese se  aplicam os

requisitos de admissibilidade do CPC de 1973.

Dessa  forma,  não  conheço  o  Agravo  Retido  manejado  pelo

Apelante, eis que não houve pedido expresso, no recurso de Apelação, para

que ele fosse apreciado pelo Tribunal, na forma do art. 523, § 1º, do CPC/1973.

Superada  essa  questão,  compulsando  os  presentes  autos,

verifico  que  o  Juiz  “a  quo”  julgou  parcialmente  o  pedido  para,  tão  somente,

declarar a nulidade absoluta dos atos de nomeação e posse de pessoas para

cargos em comissão ou funções gratificadas que fossem parentes até o terceiro

grau em linha reta ou colateral e até o segundo grau por afinidade de quaisquer

dos  ocupantes  dos  cargos  de  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,

Chefe de Gabinete, Procurador-Geral do Município, Vereadores ou de Cargo de

Direção,  Chefia  ou  assessoramento,  salvo  quanto  às  pessoas  nomeadas  em

Cargo Efetivo, tendo, como prejudicado, os pleitos cominatórios, em razão de o

Promovido não ocupar mais o cargo de Prefeito do Município de Lagoa Seca.

Nessa trilha,  percebo  que  toda  a  irresignação  recursal  do

Apelante se concentrou na alegação de ocorrência de cerceamento de defesa,

de modo que, em razão do princípio tantum devolutum, quantum apellatum, a

análise ficará restrita a saber se houve ou não nulidade em face do julgamento

antecipado da lide efetivado pelo Juiz de Primeira Instância.

Ora, é verdade que, sendo o Juiz o destinatário da prova, e

cabendo  a  ele  a  aferição  sobre  a  necessidade  ou  não  de  sua  produção,

autorizado estava,  na  forma do  então vigente  art.  130 do CPC,  a  tomar  a

iniciativa de produzi-la ou não.

Portanto, nos termos do dispositivo supra, cabe ao Magistrado

determinar os meios probatórios necessários à instrução do processo, de forma

que a análise sobre a prescindibilidade da prova está adstrita à valoração

subjetiva que o próprio julgador monocrático extrai dos elementos constantes
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dos autos, porquanto se trata de subsídio destinado ao seu próprio

convencimento final. 

Assim, se o Julgador entende que a matéria tratada é

eminentemente de direito, e que as provas documentais acostadas aos autos

tornam desnecessária a realização de prova testemunhal, nada há que reparar.

Neste contexto, o Juiz “a quo”, com fulcro no art. 330, I, do

CPC/1973, determinou o julgamento antecipado da lide, restando evidente que

concluiu pela desnecessidade da produção de prova testemunhal, posto que já

dispunha de todos os elementos necessários para o julgamento da Ação.

Cumpre destacar que a prova, segundo Luiz Rodrigues

Wambier, é o “modo pelo qual o magistrado toma conhecimento dos fatos que

embasam a pretensão das partes”  (Curso Avançado de Processo Civil,  2ª ed., São

Paulo, ed. Revista dos Tribunais, 1999). Por isso, a atividade probatória deve ser

direcionada ao Juiz, condutor do processo e destinatário das provas

produzidas, pois é a este que cabe proferir a solução jurídica adequada. 

Ademais,  as  testemunhas  Maria  Aparecida  dos  Santos  e

Simone Barbosa e Oliveira foram, respectivamente, intimadas às fls. 214 e 216,

restando suas oitivas  prejudicadas  em face  da  reabertura  do  prazo para  o

oferecimento de nova Contestação para observar o procedimento do art. 17,

VII,  da  Lei  nº  8.429/92,  quando  o  Promovido  inovou  sua  tese  de  defesa,

alegando  a  perda  do  objeto  da  demanda  em  face  da  exoneração  dos

ocupantes  de  cargo  comissionados  que  se  enquadravam  na  hipótese  de

nepotismo, argumento que foi devidamente acolhido na Sentença.

No mais, diferentemente do que alegou o Apelante, inexistiu,

na presente hipótese, o manejo de Reconvenção, eis que, nos termos do então

art.  299  do  CPC/1973,  a  referida  Exceção  deveria  ter  sido  oferecida

simultaneamente, em peça autônoma, sendo processada em apenso aos autos

principais. 
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Art. 299. A contestação e a reconvenção serão oferecidas
simultaneamente, em peças autônomas; a exceção será
processada em apenso aos autos principais.

Desse modo,  entendo que a  presente  hipótese reclamava  a

aplicação do art. 130 do CPC, que faculta ao Juiz o indeferimento de prova

inútil  ou  desnecessária,  motivo  pelo  qual,  em  harmonia  com  o  parecer

ministerial, DESPROVEJO a presente Apelação Cível.

É o voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti  e o Excelentíssimo Doutor  Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado,
com jurisdição limitada para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo
Porto).

Presente à sessão  o  representante do Ministério Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões  da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 25 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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